
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO DE ARAME - MA, convoca a empresa GAVIÃO 
SOLUÇÕES LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° 12.351.550/0001-34, para 
assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
n° PE 013 2024. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

apreço. 
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

ARAME - MA, 26 de Junho de 2024 

- Udo 
JOÃO VICTOR PESTANA SANTIÁGO 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



GAVIAO 
irnpç 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN:12.542.7b7M-01-2.1 

Rua Nova: SN, Centro CEP: 65.945-000 

TERMO DE CONTRATO N" 20240136 

Processo Licitatório n" 00000020/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
_ 

UI:, 1":",; 

20240136, QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura 
Municipal de Arame, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO E A EMPRESA GAVIAO 
SOLUCOES LTDA. 

O Município de Arame, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo neste 

ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 12.542.767/0001-21, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. JOÃO VICTOR PESTANA 
SANTLAGO, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, portador do CPF n° 
058.154-413-76, residente na Rua Rio Branco s/n, Centro, Arame — MA, CEP: 
65945-00, e do outro lado GAVIAO SOLUCOES LTDA, CNPJ 12.351.550/0001-34, 

com sede na AV. ROSEANA SARNEY, N° 88, VILA ROCHA, LAGO DA 

PEDRA-MA, CEP 65715-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), 
neste ato representado pelo Sr. JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO, 
Kesiuente na Kim v. casa I, xesniencial ãfitat, V fia Usinam, Ltr. OD./1,-)-(MO, Lago 

da Pedra — MA, portador do CPF 011.748.073-85, têm justo e contratado o seguinte: 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada 

para REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO ESPAÇO 

CULTURAL VALDENOR PEREIRA DOS SANTOS NO MUNICÍPIO DE 

ARAME/MA, Proposta 070397/2023, contrato de repasse 953158/2023, que será 

prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos 

técnicos que se encontram anexos ao Edital do processo na modalidade PREGA°, 

de número PE 013 2024, que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo acima descrito e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

Assinado de forma 
dional por GAMO 

LTD A:1 235 1 5 LTDA.123515500001 34 
Dados: 2024.06.26 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 1.4.54Lib1jilli0i-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (n/o) 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 61.616,22 4,17 % 

1.1 A-CPU Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA MÊS 6 7.989,87 10.269,37 61.616,22 417% 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.127,75 0,55 % 

2.1 103689 SINAPI Placa de obra em chapa de aço 
galvanizado, instalada 

m2 4,5 305,77 393,00 1.768,50 0,12 % 

2.2 A-CPU 
02 

Próprio MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

UND 1 4.947,68 6.359,25 6.359,25 0,43 % 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 50.457,85 3,41 % 

'2 _1 CG•112k /se, 0,11 ir. ir, ai al
..-. .-..,-.., ..,.... - 

3.1.1 97E49 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA 
MECANIZADA, COM USO DE 
GUINDASTE, SEM 
1::,  APDCIX fF tT A À APiki-fr1 

AF 09/2023 

IM2 918,05 3,67 4,71 4.324,01 0,29 °á 

3.1.2 100975 SINAPI CARGA, MANOBRA E 
DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 
14 M3- CARGA COM PÁ 
CARREGADEIRA (CAÇAMBA 
---7,E ;,"7,•;2,-3:-.;- , ,2-5 'F; E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 

1 M3). AF 07/2020 

m3 91,81 8,30 10,66 978,69 0,07 % 

3.1.3 95876 SINAPI ' TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). 
Ai= 07i2020 

M3XKM 2937,92 2,04 2,62 7.697,35 0,52 %-

3.2 PISO/CALÇADA REFERENTE 
AO ENTORNO DO ESPAÇO 
CULTURAL, MERCADO E 
ÁREA DO RESTAURANTE 
(ANEXO). 

15.288,57 1,03 % 

3.2.1 A-CPU 
là 

Próprio DEMOLIÇÃO MANUAL DE 
Ptczin CMAPhITAnn grIRPP 

LASTRO DE CONCRETO 

M2 610,81 19,48 25,03 15.288,57 1,03% 

3.3 ÁREA DO RESTAURANTE 
(ANEXO). 

22.169,23 1,50 % 

3.3.1 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 
DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
RFAPRCA/FITAMFNTC: 
AF_09/2023 

m 70,7 44,27 56,90 4.022,83 0,27 % 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN:12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

3.3.2 97657 SINAPI REMOÇAO DE TESOURAS 
METÁLICAS, COM VÃO 
MAIOR OU IGUALA 8M, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 09/2023 

7 UN 3 522,51 671,58 2.014,74 0,14% 

3,3.3 97849 SINAPI REMOÇÃO DF TELHAS DF 
riorcLÁL,.iiviwi,i i LÁ, ivic i i-kLik....ri C 

CERÂMICA, DE FORMA 
MECANIZADA, COM USO DE 
GUINDASTE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 09/2023 

rn2 311;3 3,67 4,71 1.46622 010% 

.3.4 100975 SINAPI CARGA, MANOBRA E 
DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 
14 M3 - CARGA COM PÁ 
CARREGADEIRA (CAÇAMBA 
DE 1,7 A 2,8 M3 / 128 HP)E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 
M3). AF 07/2020 

m3 155,19 8,30 10,66 1.654,32 0,11 % 

17.. .3/7,7, Q1KIAPi -FP ANIÇIDrIATP rrnu 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 
14 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF 07/2020 

RerVil(foi dORR ritt %R') ilfiii 1" n

SERVIÇOS EM TERRA 1.056,60 0,07 % 

4.1 ARQUIBANCADAS 01 E 02 1.056,60 0,07 °A 

4.1.1 93358 SINAPI Escavação manual de valas em 
solo de qualquer categoria com 
profundidade menor ou igual a 
1,30m - para a execução de 
alicerce 

m3 11,38 65,98 84,80 965,02 0,07% 

4.1.2 93358 SINAPI Escavação manual de valas em 
solo de qualquer categoria com 
profundidade menor ou igual a 
1,30m - para a execução de 
Blocos/Sapatas 

m3 1,08 65,98 84,80 91,58 0,01% 

INFRAESTRUTURA 22.022,88 1,49 % 

5.1 BALDRAME 6.657,98 0,45 % 

5.1.1 A-CPU 
04 

Próprio BALDRAME EM ALV. DE 
PEDRA ARGAMASSADA, 
TRAÇO CIMENTO E AREIA 
1:6 

M3 11,38 455,20 585,06 6.657,98 0,45% 

5.2 CINTA INFERIOR (15X20 CM 
EM CONC. ARMADO 
FCK=25MPA PARA 
ARQUIBANCADAS 01 E 02 

14.851.86 0.99 e,,, 

5.2.1 94965 SINAPI Concreto Fel<=25MPA-, preparo 
com betoneira. Sem 
lançamento 

m 4,27 465,34 598,10 2.553,88 0,17 % 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.1:12.542.7b1/0001-21. 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

5.2.2 103670 SINAPI Lançamento de Concreto 
Fck-25Mpa 

m3 4,27 230,47 296,22 1.264,85 0,09% 

5.2.3 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. 
- --- .--. ...-....

KG 341,6 13,59 17,46 5.964,33 0,40 % 

5.2.4 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF 06/2017 

m2 32 118,38 152,15 4.868,80 0,33% 

5.3 BLOCOS/SAPATAS EM 
CUiNit:. ARMALi0 fr-i.:K=2b 
MPA PARA 
ARQUIBANCADAS 01 E 02 

713,04 0,05 % 

5.3.1 94965 SINAPI Concreto Fck=25MPA-, preparo 
com betoneira. Sem 
lançamento 

m3 0,3 465,34 598,10 179,43 0,01 % 

Fck-25Mpa 

5.3.3 

.à.,., 

96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 

, 

24 

. ._ 
i,,L 

13,59 17,46 419,04 0,03 % 

.:t.i : 7 .7 i- kr : ,..+UÈ il.r1 .1.13 àViCIV I { ..i.á -- ..-A..., -., r_ ..? ,..,,lJw ie. 

6 SUPERESTRUTURA 3.804,25 0,26 % 

.1 PILARES (1 OX10) CM EM 
t..unn..HL i ii Ah Mikiiii 
FCK=25MPA, INCLUS. 
LANÇAMENTO (PILARES 
DAS ARQUIBANCADAS 01 E 
02) 

1.836,02 0,12 % 

6.1.1 94965 SINAPI Concreto Fck=25MPA-, preparo 
com betoneira. Sem 
laneamento 

m3 0,36 465,34 598,10 215,31 0,01 % 

6.1.2 103670 SINAPI Lançamento de Concreto 
Fck-25Mpa3 

m3 0,36 230,47 296,22 106,63 0,01% 

6.1.3 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 30,6 10,65 13,68 418,60 0,03% 

6.1.4 96533 SINAPI Formas- utilização 2 vezes m3 7,2 118,38 152,15 1.095,48 0,07% 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
12.542.767/000-1-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

6.2 VIGA (1 OX10) CM PARA 
AMARRAÇÃO DAS 
ARQUIBANCADAS 01 E 02 

1.968,23 0,13% 

6.2.1 

6.2.2 

94965 

1036fil 

SINAPI 

SINAPI 

Concreto Fck=25MPA-, preparo 
com betoneira. Sem 
lançamento 

Lançamento de Concreto 
Fck-25Mpa 

m3

m 

0,55 

0,55 

465,34 

230,47 

598,10 

296,22 

328,95 

162,92 

0,02 % 

0,01 % 

6.2.3 

10 

92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU 
VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AC,0 CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 46,75 10,65 13,68 639,54 0,04 % 

6.2.4 96533 SINAPI Formas - utilização 2 vezes m2 5,5 118,38 152,15 836,82 0,06 % 

7 PISO E PAVIMENTAÇÃO 299.859,70 20,28 % 

7.1 PISO E PAVIMENTAÇÃO 288.955,51 19,55 °Ai 

7.1.1 89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39 CM (ESPESSURA 
14. rixA PRk . A ç MP a 

UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF_10/2022 

m2 48,88 81,98 105,36 5.149,99 0,35% 

7.1.2 87630 SINAPI CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO 

LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF 07/2021 

m' 1188,02 34,42 44,24 52.558,00 3,56w 

7.1.3 A-CPU 
03 

Próprio PISO INDUSTRIAL ALTA M2
RESISTENCIA, ESPESSURA 
19MM. INCLUSO JUNTAS riF 
iiii..ri i ALAU i."`Li't:D i ibi-k:D L 

POLIMENTO MECANIZADO 

1 1 88,02 i 114,73 147,46 175.185,42 11,85 % 

7.1.4 94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

rn2 495,73 87,99 113,09 56.062,10 3,79% 

7.2 ACESSIBILIDADE 10.904,19 0,74 % 

"qt1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.L12.542.767/0001-211. 

Rua Nova, 5N, Centro CEP: 65.945-000 

7.2.1 A-CPU 
15 

Próprio 1 PISO TÁTIL DIRECIONAL 
E/OU ALERTA, DE 
CONCRETO, NA COR 
NATURAL, P/DEFICIENTES 
VISUAIS, DIMENSÕES 
25X25CM, APLICADO COM 
ARGAMASSA 

I
REJUNTADO, EXCLUSIVE 
REGULARIZAÇÃO DE BASE 

NA2 55,08 113,13 145,40 8.008,63 0,54% 

7.2.2 A-CPU 
16 

Próprio RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
EM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, EM CALÇADA NOVA 
COM LARGURA MAIOR OU 
IGUAL À 3,00 M, FCK MPA, 
COM PISO PODO1 A TIL. 
AF_03/2024 

UN 4 563,21 723,89 2.895,56 0,20 % 

COBERTURA 285.146,72 19,29 % 

8.1 

8.1.1 &335tS dINAt-'I 

COBERTURA DO ESPAÇO 
CULTURAL E DO 
RESTAURANTE (ANEXO) 
tdUAVAÇAU MANUAL DE 
VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 02/2021 

4,8 65,98 84,80 

285.146,72 

407,04 

19,29 % 

0,03 % 

8.1.2 96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO 
cm I RAPA-Fie: Pc;PFR,:i IPA 

DE 3 CM. AF 08/2017 

m2 6 16,68 21,43 128,58 0,01% 

8.1.3 96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZA9ÕES. AF_06/2017 

m2 11,52 86,75 111,49 1.284,36 0,09% 

BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. 
AF 06/2017 

. __ . ,,..,_,. ._ -_ 
I ...., ,,i, 

.- ._
i i .,,, 

8.1.5 96555 SINAPI CO-NCRETAGEM DE BLOCOS 
DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAME, FCK 30 MPA, 
wivi Ubij Ut JeKiUkk - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 06/2017 

m3 2,28 648,03 832,91 1.899,03 0,13% 

8.1.6 104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE 
VALAS, COM PLACA 
VIBRA-Te/RIA. AF_08/2023 

m3 2,52 17,29 22,22 55,99 0,00 % 

SI 7 in..447-1 SINI PI entuiPeisirÁn 
PARAMETRICA PARA 
FORNECIMENTO E 
MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METÁLICA PARA 
COBERTURA DE GALPÕES 
COM ESTRUTURA DE APOIO 
EM TRELIÇA TIPO FINK. 
A C" A A innnn 

Kr; 41)9 19 9fi fiR Xk " 14-A calS efil g Trk

i 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: .1.2.542.76710001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

8.1.8 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF 07/2019 

m2 1276,13 77,07 r 99,05 126.400,67 8,55% 

8.1.9 A-CPU 
06 

Próprio CUMEEIRA EM AÇO 
GALVANIZADO 

M 59,8 102,53 131,78 7.880,44 0,53% 

FECHAMENTOS E 
ALVENARIA 

141.685,15 9,58 °A 

9.1 103332 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÂO DE 
BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X14X19 CM 

a•?4 Cl rim 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF 12/2021 

m2 169,12 101,38 130,30 22.036,33 1,49% 

9.2 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

AF 07/2019 

m2 335,58 77,07 99,05 33.239,19 2,25 °/D 

9.3 A-CPU 
07 

Próprio FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE BRISE 
METÁLICO DE ALUMÍNIO 
REF. 84F, 450 L, DA 
FIBROCELL OU SIMILAR 

M2 334,96 200,71 257,97 86.409,63 5,85 % 

10 REVESTIMENTOS E 
ACABAMENTOS 

147,358,66 9,97 ".4 

REVESTIMENTO E 
ACABAMENTO 

8.721,50 0,59 % 1111 0.1 

10.1.1 
87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 

COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. 
AF 10/2022 

m2 169,12 3,76 4,83 816,84 0,06%

10.1.2 
87794 SINAPI EréOÇO OU MASSA UNICA 

EM ARGAMASSA TRAÇO 
i--riei - "riiiii i'vli-W4W-ki.., 

APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS), ESPESSURA DE 
25 MM. AF 09/2022 

m2 169,12 36,37 46,74 7.904,66 0,53% 

10.2 REVESTIMENTOS EM ACM 138.637,16 9,38 % 

10.2.1 
A-CPU 

08 
Próprio PAINEL ALUMINIO 

COMPOSTO (ACM) E=3MM 
1,22X2,50M 

M2 536,48 201,06 258,42 138.637,16 9,38% 

11 INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS 

9.418,78 0,64 % 

7 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNFi: 12.542.767/0001-21. 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

11.1 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 120 18,97 24,38 2.925,60 0,20% 1 

11.2 104663 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS 
HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA 
r-Ail" -u'AiNneuv,..) 

(RAMAUSUB-RAMAL E 
DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, 
COM TUBOS, CONEXÕES, 
REGISTROS, CORTES E 
FIXAÇÕES EM PRÉDIO 
(PRUMADA INDIVIDUAL), 
COM TUBULAÇÕES 
APARENTES OU EMBUTIDAS 
SEM RASGO. AF_05/2023 

UN 10 420.54 540,52 5.405,20 0,37 % 

11.3 102623 SINAPI CAIXA D'ÁGUA EM 
POLIETILENO, 1000 LITROS 
(INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEIRA DE 
BÓIA) - FORNECIMENTO E 
INIRTAI Ariin AP ri=91 

UN 1 846,48 1.087,98 1.087,98 0,07% 

12 INSTALAÇÕES STOM—WCIAS 8.486,50 0,57 °A.

12.1 A-CPU 
09 

Próprio PONTO DE ESGOTO COM 
TUBO DE PVC REGIDO 
SOLDÁVEL DE 050 MM 
(PIAS DE COZINHA, 
MÁOIIINAS ni= i AVAR 
ETC...) 

UN 10 111,27 143,01 1.430,10 0,10 % 

12.2 104350 SINAPI JUNÇÃO DE REDUÇÃO 
INVERTIDA, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 75 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA 

VENTILAÇÃO. AF 08/2022 

UN 4 27,86 35,80 143,20 0,01 % 

12.3 89713 SINAPI TUBO PVC, SERE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 

tiCu 4:4.),4‘ 

M 120 27,92 35,88 4.305,60 0,29 % 

12.4 97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA RETANGULAR 
EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020 

UN 4 507,20 651,90 2.607,60 0,18% 

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 77.659,27 5,25 % 

13.1 95727 SINAPI •ELETRODUTO RtGIDO 
SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E 
iriTALAçA0. AF_ituzirtz 

M 180 17,77 22,83 4.109,40 0,28 % 

8 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
t.NP.1:12.542.767/(1001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

13.2 95728 SINAPI ELETRODUTO RIGIDO 
SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2022 

M 60 22,90 29,43 1.765,80 0,12 % 

13.3 91926 SINAPI CABO DE COBRE- FLEXiVEL 
ISOLADO, 2,5 MM2, 
ptiiNi i 1- L.F7PkilliA =i-QUi i ;Ji.) V , 

PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 600 3,84 4,93 2.958,00 0,20 ')/0 

ip3.4 91928 SINAPI CABO DE COBREFLEXIVEL 
ISOLADO, 4 MM2, 
ANTI-CHAMA 450/750 V. 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 450 5,92 7,60 3.420,00 0,23 % 

13.5 101888 SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO, 
25 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 
V, INSTALADO EM 

i --t-WrIi Pli un ni 1 

PERFILADO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

M 24 22,17 28,49 683,76 0,05 % 

13.6 A-CPU 
10 

Próprio LUMINÁRIA PENDENTE 
SIMPLES, REF: 1110/1, 
BIANCA OU SIMILAR 

UN 55 241,02 309,78 17.037,90 1,15% 

13.7 A-CPU Próprio LAMPADA FLUORESCENTE 
CC;:iFACTi:-. E:Ri-si ,i,:;/:1
BASE E40 (127/220V) 

M2 55 226,77 291,46 16.030,30 1,08 % 

13.8 92865 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", 
METÁLICA, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 55 12,66 16,27 894,85 0,06% 

i i ,13.9 

IP 

97362 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO 
GERAL DE ENERGIA PARA 
BARRAS/ENIO BLINDADO 
COM 4 MEDIDORES - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 2 1.716,57 2.206,30 4.412,60 0,30% 

13.10 
101882 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE 
PRARIMP remil 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 30 DISJUNTORES DIN 
225A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 3 1.253,38 1.610,96 4.832,88 0,33% 

13.11 
101896 SINAPI DISJUNTOR 

TERMOMAGNÉTICO 
TRIPOLAR , CORRENTE 
., ._.., .,.... ...,- -. 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

UN 9 585,77 752,89 6.776,01 0,46 '2/0 

13.12 
101893 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 

NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO..AF_1012020 

UN 9 84,10 108,09 972,81 0,07 % 

9 
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13.13 
93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 

TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 36 10,63 13,66 491,76 0,03% 

1314 
101506 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA 

ELÉTRICA, AÉREA, 
LA-ÁiVi i..iiiA" UE 

SOBREPOR, CABO DE 16 
MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 
(NÃO INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF 07/2020_PS 

UN 1 1.915,46 2.461,94 2.461,94 0,17% 

15 00041200 
Próprio POSTE DE CONCRETO 

ARMADO DE SECAO DUPLO 
T, EXTENSA° DE 10,00 M. 
RESISTENDIA DE 600 DAN, 
TIPO B 

UND 2 1.341,91 1.724,75 3.449,50 0,23% 

13.16 
100605 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE 

DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 
10 M, CARGA NOMINAL DE 
600 DAN, ENGASTAMENTO 
PifS P MNIrPPTAilA rnicA i 
M DE CONCRETO E 0,6 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF 11/2019 

UN 2 910,57 1.170,35 2.340,70 0,16% 

13.17 

11101

A-CPU 
11 

Próprio LUMINÁRIA DECORATIVA, 
TIPO ARANDELA, 01 PÉTALA, 
REFLETOR ESTAMPADA° _......__— -- .. . ..... „-

ANODIZADO, LENTE PLANA 
DE CRISTAL TEMPERADO, 
ACABAMENTO PINTADO NA 
COR PRETO FOSCO, 
MODELO ZE-144/1AL, DA 
REEME OU SIMILAR 

UN 2 1.953,27 2.510,53 5.021,06 0,34% 

INSTALÁOES PUNIAM 23.849,06 1,61 % 

14.1 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

M 119,6 76,51 98,33 11.760,26 0,80 % 

14.2 104166 SANAM TUBO PVC, SERIE R, AGUA 
i'LLiiiii -kL, Lifti i UU iVilVi, 

FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 
AF 06/2022 

M 144 65,32 83,95 12.088,80 0,82 °In 

15 INÍTALAÇOES DE COMBATE 
A INCÊNDIOS 

9.944,68 0,67 % 

i .1 iu . .i.;; Z.)iitii-kt'i CA i iiNi i lia Lie iiNii,ei .,4LAU 

PORTÁTIL COM CARGA DE 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 PE 

Ui',1 IU itás,or, d 'U,4 ti. ili0,4U U,DL 7o 
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15.2 97599 SINAPI 1 
i 
LUMINÁRIA DE 
EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 10 24,39 31,34 313,40 0,02 % 

15.3 A-CPU 
12 

Próprio PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA 

FOTOLUMINESCENTE, 
QUADRADA, *20 X 20* CM, 
EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS 
CONFORME NBR 13434) 

UN 16 25,43 32,68 522,88 0,04% 

1 16 PINTURA 117.905,66 7,98 % 

16.1 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 
EM OBRA. AF 01/2020 

rn2 590,93 7,69 9,88 5.838,38 0,39% 

16.2 100722 SINAPI PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF 01/2020 

m2 2037,55 20,50 26,34 53.669,06 3,63% 

16.3 100758 SINAPI PINTURA CCTM TINTA 
ALQUÍDICA DE 
AnARALIPNITC1 (PQ,M41 TF 

SINTÉTICO ACETINADO) 
APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020 

m2 775,82 42,18 54,21 42.057,20 2,85 % 

A,,4,.1 
.,...--- • 

e,  14 e • r%, 
• - • ..,,,-.: 

rsla 1, - 1 rr. A CN, 1,1o ,  0" 4,...,11 . 
, :, • ,--: :.-: ,-,,-.- • .---_, -__•- _ • .Á 

TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

, ,IN, , A 
: -... + ,, , 

.4, ,, 
. „.- , 

,, ,, 
---Á,..,,, 

I, ..11.• ••••• 
i lI-,à ,  i ,,,- 

Á „ nr 
. . 

17 SERVIÇOS DIVERSOS 10.737,28 0,73 % 

13 CHAPA NUM. 22, 
RECORTADO, H= 20 CM 

'2!`I ''' 4 Ilfl 11, • I •41 n n 

18 PORMOS DE ENTRADA 199.105,91 13,47 % 

18.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA COM PROFUNDIDADE 
RACAlflIJ ell I in, I AI A 4 nn RA 

AF_02/2021 

m3 2 65,98 84,80 169,60 0,01 % 

18.2 96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 3 CM. AF 08/2017 

m2 4 16,68 21,43 85,72 

.. 

0,01 % 
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18.3 96534 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m2 6,4 86,75 111,49 713,53 0,05% 

18.4 

Jill 

96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS 
i._.,c 1_,L;r:L.;frvvicr,4 i i.) e -. iL~ 
BALDRAME, FCK 30 MPA, 
COM USO DE JERICA — 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

m3 1,28 648,03 832,91 1,066,12 0,07% 

8.5 104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE 
VALAS. COM PLACA 
VIBRATORiA. AF_08/2023 

rn3 0,72 17,29 22,22 15,99 0,00 % 

18.6 104471 SINAPI COMPOSIÇÃO 
PARAMÉTRICA PARA 
FORNECIMENTO E 
MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METÁLICA PARA 
COBERTURA DE GALPÕES 
rrtRA r...-rai rri IP A n nin 
EM TRELIÇA TIPO FINK. 
AF_11/2022 

KG 5891,03 26,03 33,45 197.054,95 13,33% 

Total sem BDI 

Total do BDI 

Trtf21(barAt 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, bem como na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no PE 
013 2024. 

3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 

3.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

4. DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, 
extinguindo-se em 26 de Junho de 2025, podendo ser prorrogado na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

12 -54/ 

1.150.243,91 

327.999,01 

1 d7R 98.9 49 
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1 - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

5. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do 
CONTRATANTE de comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor global do contrato, mediante a opção ror uma das 
seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil. e avaliados por seus valores 
económicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

§ 1°. Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 
..;() ÇiEillia) dias, contados da data de ilomoiogacao da tieitacao e anterior 
assinatura do contrato, para apresentar a garantia, como condição para a 
assinatura do contrato. 

§ 2°. 0 seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA 
' 11.11,1Xillii,,ÁLL4.). 

§ 30. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá 
13 
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assumir a execução e concluir o objeto do contrato. 

§ 4". Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta 
da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

§ 50. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a 
integralidade da importância segurada indicada na apólice. 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

I - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou 
de endossar a apólice de seguro ate a ordem de reinicio da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

- A garantia prestada peia COM RAIADA será liberada ou restituida após a 
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme 
disposto no art. 100 da Lei n" 14.133 de 1° de abril de 2021. 

111 - 1,1linpundo o disposto do 3" do a.a. 39 da Lei 14.1.ii/2U21, Sera exigida 
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis. 

5.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de mais 3 (três) meses após o termino da vigência contratual. 

5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

II - Prejuízos diretos causados à Administração de correntes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

111 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a 

CONTRATADA; e 

IV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

14 
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adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

5.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior. 

5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em 
conta especifica indicada pela Administração, com correção monetária. 

5.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição. 

5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria. 

5.9. Será considerada extinta a garantia: 

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTR_ATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

II - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros. 

6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15 Ítdi 
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

VIII - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de I' de agosto de 
2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2°, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 6.1 deste Edital, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §40, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 6.1 deste 
Edital, bem corno pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5°, da Lei): 
IV - Multa: 

16 
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a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 
(art. 156, §9°). 

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a muita (art. 156, §71. 

1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11 - se a muita aplicada e as inuenizaçoes caoiveis 'orem superiores ao vaior tio 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

4 I 1 
LiitZ) t..,G.àtiü ÃÃÀ11ii ..i. LUA, 

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

17 J 
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sejam tipificados corno atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

6.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradofes e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, cie fato ou ae atreito, com a WIN 1 NA 1 ALIA, o- oservauos, em tOCIOS OS 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
1 1 1 ".• 1 1 

Lia VU:) eia 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

III A , /In l; ,t4,1. a r.nntrotnr a r14.4, 1•31.,14, ;iCli ria 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/2021. 

7. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1. O valor total da presente avença é de R$ 1.478.242,92 (um milhão, 
quatrocentos e setenta e oito mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e dois 
centavos). 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, -frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

7.i. o pagamento sera etetuado no prazo mamai() de ate jd (tonta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME atestar a execução do objeto do 
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7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível 
à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do INCC, a título de compensação 
financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia 
anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a 
cada mês de atraso 

7.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

7.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTR_ATANTE deverá comunicar 
à CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

7.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como. 

a) O prazo de validade, 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

• 4 
Lti 44-4 1.444,1-Alti 44,4,1-44,4...L.1 

e) O valor a pagar; e 
O Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acomnanbada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 

7.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
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do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regulartaaae fiscat quanto á inaaimpiencia aa LUIN 1 KiÀ I ALA, oem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
I • • 

I 

• Wh.. • 44ki ÀIkICULUiI nua Ui-ti-Lia 11‘./ piUt. U UUtiii.t.113it.i til,/ V 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 

1,..11 -111 , 31 . 1,!.. 011 , 3 01111 , 1I , •'-1 4-1 

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

1 - Tndenendentemente do nereentn-a1 de tributo inserido na nianilba no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

717. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. IJU KEAJ U3 1 t, 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado -. 

os , • 1 • 1 .  1 

U Lus. a.. 11 ii.j.1.--pC114.14; Lit.; 
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CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do índice Nacional da Construção Civil - INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anual idade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do INCC, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença cem" espondente tao togo seja divutgauo o indice definitivo. 

8.5. Caso o INCC venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, na dotação 
orçamentária: Exercício 2024 Projeto 1101.154510011.1.012 Requalificação de 
Espaços Públicos, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, 
Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$ L478 242,92, ficando o saldo pertinente 
aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, á conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário. 

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

Mi. O contrato se extingue quando cumpridas as onrigaçoes de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

10.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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10.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

10.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.6. O contrato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo i / naLei tf 14.1 de 1" de atm 11 ne LUZI, oem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

dt. tS 1. 1 
1.1.. ir • 1.-.1 LC111.iti IdU 141.1C 1CI, ia IJIÇLX...1.111./t..1. 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

11. DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes na Lei 11- 14.1-1i, (1-e 

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
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13.1. Fica eleito o Foro da cidade de ARAME, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

13.2. Para firmen e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, 26 de Junho de 2024. 

c."5,x7c 12(ota-) 
SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 
r'i -Vr.r1-1) A -V A XTMT: 

GAVIAO 
SOLUCC)E3 

TnA•1 9Rçl 

550000134 

Assinado de forma 
d t i nr. CM/TACI 

SOLUCOES 
LTDA:12351550000134 

16:24:13 -0300' 

GAVIAO SOLUCOES LTDA 
e-, 1• TT T 1 fl  C 1 renirsnel 1 fl  A 

J 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

Cai âGcl 903-

2.  2.rs-nAt, _3e-110-1-2lb 11.4. f eç 
6211S5x-u--133(,, 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20240136 

ORIGEM • PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 013 2024 

CONTRATANTE • SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

CONTRATADA(0) • GAVIÃO SOLUÇÕES L IDA 

OBJETO • Contratação de empresa especializada para REFORMA E 
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO ESPAÇO CULTURAL 
VALDENOR PEREIRA DOS SANTOS NO MUNICÍPIO DE ARAME/MA, 
Proposta 070397/2023, contrato de repasse 953158/2023. 

VALOR TOTAL • R$ 1.478.242,92 (um milhão, quatrocentos e setenta e 
oito mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2024 Projeto 
1101.154510011.1.012 Requalificação de Espaços Públicos, Classificação econômica 
4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de R$ 
1.478.242,92 

VIGÊNCIA • 26 de Junho de 2024 a 26 de Junho de 2025 

DATA DA ASSINATURA • 26 de Junho de 2024 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20240137, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE 
ARAME - MA e a empresa GAVIÃO SOLUÇÕES LTDA, devidamente inscrita, no 
CNPJ sob o n° 12.351.550/0001-34, referente ao processo licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 013 2024. 

ARAME - MA, 26 de junho de 2024 

NGRACIANE FEITOZA 
Pregoeira Municipal 


